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CONDOMÍNIO QUINTAS DO SOL
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL N° 100.07/2024

Extrato de termo de Compromisso de Compensação
Ambiental, processo de compensação ambiental n° 00391-
00008630/2023-34, formalizado entre o Instituto do Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal -
Brasília Ambiental - IBRAM, CNPJ. 08.915.353/0001-23, e o
Condomínio Quintas do Sol, CNPJ. 37.100.658/0001-85, com
o seguinte objeto: o presente Termo de Compromisso de
Compensação Ambiental objetiva o cumprimento da compen-
sação ambiental pelos impactos ambientais negativos, signi-
ficativos e não mitigáveis decorrentes pela implantação do
parcelamento do solo urbano denominado Condomínio
Quintas do Sol. Data da Assinatura: 02/12/2024. Vigência de
3(três) anos a contar da assinatura. Signatários:
Compromissário Ezequias de Oliveira Chagas Junior, CPF.
524.091.041-34, representante legal do Condomínio Quintas
do Sol, neste ato representado por Maria José Feitosa de
Andrade, CPF. 792.545.359-15; Compromitente: Rôney
Tanios Nemer, presidente do IBRAM - Instituto de Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal -
Brasília Ambiental.

EDITAL DE INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)

LUIZ GUSTAVO LEAO RIBEIRO, Oficial do 1º Ofício de Registro de
Imóveis do Distrito Federal, nos termos do §4° do art. 26 da Lei n°
9.514/97, pelo presente edital vem INTIMAR FABRÍCIO VIEIRA DA
COSTA, brasileiro, advogado, CPF nº 716.525.401-30, e sua mulher
DANIELLE ÍRIS SANTIAGO CABRAL DA COSTA, CPF nº
913.826.371-87 estando em local incerto e não sabido, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste
edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento das importân-
cias relativas às parcelas vencidas e não pagas relativamente à Cédula
de Crédito Bancário com alienação fiduciária em garantia datada de
17/11/2022, devidamente registrado nesta serventia imobiliária (R.10 da
matrícula n° 138.713), cujo débito principal corresponde nesta data, a
RS 426.290,49 ( quatrocentos e vinte e seis mil duzentos e noventa
reais quarenta e nove centavos), devendo ser acrescido das parcelas
que vencerem até o efetivo pagamento, devidamente atualizadas, além
dos encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais, as
despesas de intimação e publicação de edital e os emolumentos, sob
pena de ser consolidada a propriedade fiduciária do imóvel denominado
BOX DE GARAGEM Nº 3089, 3º SUBSOLO DO “EDIFÍCIO VICTÓRIA
OFFICE TOWER” - BLOCO “A” DAQUADRA04 DO SA/SUL em favor
do credor ITAÚ UNIBANCO S.A, com sede em São Paulo/SP, CNPJ n°
60.701.190/0001-04, com base no disposto no §7° do art. 26 da Lei n°
9.514/97. A purgação da mora poderá ser efetuada neste serviço regis-
tral, situado no SETOR COMERCIAL SUL - QUADRA 08 - BLOCO “B-
60” - SALA240-A - ED. VENÂNCIO 2000 - BRASÍLIA/DF --- CEP 70T33-
900 - Fone: 2102.2100. 

Brasília, 10 de junho de 2025
Luiz Gustavo Leão Ribeiro

Oficial
Luiz Carlos da Costa

Oficial Substituto

LUIZ GUSTAVO LEÃO RIBEIRO - 
REGISTRADOR
PAULO LEANDRO LEÃO RIBEIRO,
LUIZ CARLOS DA COSTA - 
SUBSTITUTOS

1º
REGISTRO DE IMÓVEIS

DO DISTRITO FEDERAL

Jussiara Santos Ermano Sukiennik, Leiloeira Pública Oficial, inscrita na JUCIS-DF sob o nº 56/2012,
comunica a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que devidamente autoriza-
da pelo credor fiduciário BRB –Banco de Brasília S/A, CNPJ 00.000.208/0001-00, com sede em Brasília
–DF, promoverá a venda em Leilão Público on-line, do tipo “Maior Lance ou Oferta”, observado o preço
mínimo dos imóveis abaixo descritos, com base no artigo 27 da Lei 9.514/97 e no Decreto 21.981/1932,
nas seguintes condições:Descrição dos Imóvel: ADE – Área de Desenvolvimento Econômico –
Conjunto 9, Lote 4, Águas Claras, Brasília/DF, registrado na matrícula de nº 172.466, do Cartório
3° Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal. Observação: É parte integrante do presente
Edital a Certidão de Matrícula 172.466; em caso de divergência, prevalecerá as informações constante
da referida Certidão.1 –Situação Física: O imóvel é ofertado “ad corpus”, nas condições, inclusive de
ocupação, em que se encontram; 2 –Data e hora dos leilões: 1º Leilão em 23.06.2025, às 14:00 horas,
e não ocorrendo arrematação no primeiro leilão, será realizado o 2º Leilão em 25.06.2025 às 14:00 horas;
3 –Local dos Leilões: no site www.jussiaraleiloes.com. 4 –Preços Mínimos: 4.1. Na primeira sessão
do leilão, em 23.06.2025 às 14:00 horas, quando serão aceitos lance mínimo de R$ 3.080.000,00 (três
milhões, oitenta mil reais). 4.2. Na segunda sessão do leilão, em 25.06.2025 às 14:00 horas quando
serão aceitos lance mínimo de R$ 2.219.371,16 (dois milhões, duzentos e dezenove mil, trezentos e
setenta e um reais e dezesseis centavos). 5 –Outros encargos: Correrão por conta do arrematante:
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação referente à comissão do Leiloeiro; ITBI; emolumen-
tos cartorários, inclusive a lavratura de escritura se for o caso. Os tributos e dívidas condominiais a
vencerem após a data de arrematação serão de responsabilidade do arrematante. 6 –Forma de
Pagamento: À vista. 7 –Desistência: Não será admitida desistência.Serve o presente Edital para inti-
mar os devedores fiduciantes, JOAQUINA DE SOUSA FERREIRA SANTOS, inscrita no CPF de nº
586.557.941-04 e DANIELLE FERREIRA GONÇALVES RAIO, inscrita no CPF de nº 011.159.931-86 e
o marido PAULO JOSÉ JÚNIO RAIO DA SILVA, inscrito no CPF de nº 480.220.551-15.

Edital de Leilão Público de Venda de
Imóveis – Alienação Fiduciária 
Leilão Extrajudicial nº 043/2025

Informações sobre o leilão podem ser obtidas com a leiloeira pública oficial,
Jussiara Santos Ermano Sukiennik, pelo e-mail: atendimento@jussiaraleiloes.com

ou telefones (61) 99995-0040 e (61) 99819-0030.

Leilão extrajudicial EXCLUSIVAMENTE ON-LINE Apt. Águas claras Praça Tiê
Qd 101, Lt 7, Bl B, APTº 1008, vaga de garagem 251, matrícula 221723 (3º. Ofício)

Base legal: Lei 9.514/1997 (fiduciária Capitaliza Emp. 
Simples de Cred. CNPJ 33.932.206/0001-09)

1º. Leilão: 23/junho/2025, encerramento às 10:00 - lance mínimo R$ 474.800,00
2º. Leilão: 24/junho/2025, encerramento às 10:00 - lance mínimo R$ 369.500,00

Lances, Edital completo, outras informações no Site do Leiloeiro 
https://www.paulotolentino.com.br telef (61) 99983-1982

Intimação: fica intimada para todos os efeitos legais
MARIA NORMAILDA DE MORAES, CPF 097.682.461-20

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO  DISTRITO FEDERAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
ANDREA NUNES TAVARES

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER,
para ciência do respectivo, ANDREA NUNES TAVARES,
CPF:620.105.731-53, devedora fiduciante do imóvel alienado: LOTE
Nº 23, CONJUNTO 2, QUADRA 118, RECANTO DAS EMAS, DIS-
TRITO FEDERAL, a qual não tendo sido encontrada nos endereços
de cobrança, indicados pela credora, fica, por este edital, INTIMADA
do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito
Federal, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos
1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária, conforme R.4, na matrícula
nº.344547, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de
responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LA a efetuar o pagamento
das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado
até o dia 04/06/2025, corresponde a R$22.186,09 (vinte e dois mil,
cento e oitenta e seis reais e nove centavos), além das despesas
de cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.683,66 (dois mil,
seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos), já
incluso 5% do ISS, totalizando a importância de R$24.869,75 (vinte e
quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco
centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se
dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na
QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre "B", Águas Claras
- DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do débito discriminado
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia
da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s)
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo
26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos
Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.
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